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89 – SECRETARIA DE PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA E INCLUSÃO 1 - GABINETE DO SECRETARIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
4.4.9.0.52 1704 20548 R$ 30.000,00

89 – SECRETARIA DE PESSOA COM DEFI-
CIÊNCIA E INCLUSÃO 1 - GABINETE DO SECRETARIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. 

DAS ATIV. ADMINIST. 3.3.9.0.30 1704 20549 R$ 25.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 2.320.627,90

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 106, de 02/06/2025.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 24.415.291,50 ( VINTE E QUATRO MILHÕES, QUATROCENTOS E QUINZE MIL, DUZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E CINQUENTA CEN-
TAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2025,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 24.415.291,50 (VINTE E QUATRO MILHÕES, QUATROCENTOS E QUINZE MIL, DUZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E CINQUENTA CENTA-
VOS) para
reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento 
de Des-

pesa

Fonte 
de Re-
curso

Código 
Reduzido Valor Suplementado

Órgão Unidade Código Título

20 – SECRETARIA DE 
SAÚDE 2 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.302.16.2330 MANUT, OPERAC DA REDE DE URGÊNCIA E EME 3.3.5.0.85 2500 22158 R$ 7.420.696,07

20 – SECRETARIA DE 
SAÚDE 2 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.81.2157 OPERAC E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁ-

RIA 3.3.5.0.85 2601 22159 R$ 11.578.407,42

64 – INST MUN DE IN-
FORMAÇÃO E PESQUISA 

DARCY RIBEIRO
1 – INST MUN DE INFORMAÇÃO E 

PESQUISA DARCY RIBEIRO 4.122.76.1184 PROJETOS, ESTUDOS E PESQUISAS 3.3.9.0.39 2501
22160

R$ 754.470,01

80 – ENCARGOS FINAN-
CEIROS DO MUNICÍPIO

1 – ENCARGOS FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.5.0.92 2500 22119 R$ 4.661.718,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 24.415.291,50

Art. 2º - Os Créditos de que trata o Art 1º , observado o disposto no Inciso I, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso II, art 10, da Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, são provenientes do 
Superávit Financeiro apurado no exercício financeiro de 2024.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 107, de 02/06/2025.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 3.500.000,00 (TRÊS MILHÕES, QUINHENTOS MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2025;
•  a Lei 3.562, de 21 de Maio de 2025, que dispõe sobre a alteração da Lei nº 3.536, de 16 de dezembro de 2024 (Lei do Plano Plurianual de 2025), da Lei nº 3.537, de 16 de dezembro de 2024 (Lei de Diretrizes Orça-
mentárias de 2025) e da Lei nº 3.538 de 16 de dezembro de 2024 (Lei Orçamentária Anual de 2025).
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 3.500.000,00 (TRÊS MILHÕES, QUINHENTOS MIL REAIS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e 
programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor Suple-
mentadoÓrgão Unidade Código Título

46 – SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

1 - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONA 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST. 3.3.9.0.39 1500 22131 R$ 20.000,00

46 – SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

1 - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONA 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST. 3.3.9.0.39 1704 22132 R$ 100.000,00

46 – SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIME NTO REGIONA

1 - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMEN TO REGIONA 4.122.127.1395 IMPL. POLÍTICAS PÚBLICAS 

COM O CONLESTE 3.3.9.0.39 1704 22138 R$ 300.000,00
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46 – SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIME NTO REGIONA

1 - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMEN TO REGIONA 4.122.127.1395 IMPL. POLÍTICAS PÚBLICAS 

COM O CONLESTE 4.4.9.0.52 1704 22139 R$ 
100.000,00

46 – SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIME NTO REGIONA

1 - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMEN TO REGIONA 4.122.127.2576 CAPACITAÇÃO TÉCNICA 3.3.9.0.30 1704 22140 R$ 50.000,00

46 – SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIME NTO REGIONA

1 - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMEN TO REGIONA 4.122.127.2576 CAPACITAÇÃO TÉCNICA 3.3.9.0.35 1704 22141 R$ 150.000,00

46 – SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIME NTO REGIONA

1 - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMEN TO REGIONA 4.122.127.2576 CAPACITAÇÃO TÉCNICA 3.3.9.0.36 1704 22142 R$ 100.000,00

46 – SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIME NTO REGIONA

1 - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMEN TO REGIONA 4.122.127.2576 CAPACITAÇÃO TÉCNICA 3.3.9.0.39 1704 22143 R$ 200.000,00

46 – SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIME NTO REGIONA

1 - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMEN TO REGIONA 4.122.127.2577

PARTICIPAÇÃO DE SEMI-
NÁRIOS, CONGRESSOS E 

CONGÊNERES
3.3.9.0.30 1704 22145 R$ 50.000,00

46 – SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIME NTO REGIONA

1 - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMEN TO REGIONA 4.122.127.1395 IMPL. POLÍTICAS PÚBLICAS 

COM O CONLESTE 3.3.9.0.30 1704 22135 R$ 50.000,00

46 – SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIME NTO REGIONA

1 - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMEN TO REGIONA 4.122.127.2577

PARTICIPAÇÃO DE SEMI-
NÁRIOS, CONGRESSOS E 

CONGÊNERES
3.3.9.0.35 1704 22146 R$ 100.000,00

46 – SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIME NTO REGIONA

1 - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMEN TO REGIONA 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST. 3.3.9.0.40 1704 22133 R$ 350.000,00

46 – SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIME NTO REGIONA

1 - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMEN TO REGIONA 4.122.127.2577

PARTICIPAÇÃO DE SEMI-
NÁRIOS, CONGRESSOS E 

CONGÊNERES
3.3.9.0.36 1704 22147 R$ 100.000,00

46 – SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIME NTO REGIONA

1 - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMEN TO REGIONA 4.122.127.2577

PARTICIPAÇÃO DE SEMI-
NÁRIOS, CONGRESSOS E 

CONGÊNERES
3.3.9.0.39 1704 22144 R$ 250.000,00

46 – SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIME NTO REGIONA

1 - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMEN TO REGIONA 4.122.127.1395 IMPL. POLÍTICAS PÚBLICAS 

COM O CONLESTE 3.3.9.0.35 1704 22136 R$ 200.000,00

46 – SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIME NTO REGIONA

1 - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMEN TO REGIONA 4.122.127.2578 ESTUDOS TÉCNICOS E CON-

GÊNERES 3.3.9.0.30 1704 22149 R$ 50.000,00

46 – SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIME NTO REGIONA

1 - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMEN TO REGIONA 4.122.127.2578 ESTUDOS TÉCNICOS E CON-

GÊNERES 3.3.9.0.35 1704 22150 R$ 100.000,00

46 – SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIME NTO REGIONA

1 - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMEN TO REGIONA 4.122.127.2578 ESTUDOS TÉCNICOS E CON-

GÊNERES 3.3.9.0.36 1704 22148 R$ 100.000,00

46 – SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIME NTO REGIONA

1 - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMEN TO REGIONA 4.122.127.2578 ESTUDOS TÉCNICOS E CON-

GÊNERES 3.3.9.0.39 1704 22151 R$ 250.000,00

46 – SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIME NTO REGIONA

1 - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMEN TO REGIONA 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST. 4.4.9.0.52 1704 22134 R$ 200.000,00

46 – SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIME NTO REGIONA

1 - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMEN TO REGIONA 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST. 3.3.9.0.30 1500 22130 R$ 30.000,00

46 – SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIME NTO REGIONA

1 - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMEN TO REGIONA 4.122.127.1395 IMPL. POLÍTICAS PÚBLICAS 

COM O CONLESTE 3.3.9.0.36 1704 22137 R$ 100.000,00

46 – SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIME NTO REGIONA

1 - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMEN TO REGIONA 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. 

DAS ATIV. ADMINIST. 3.3.9.0.30 1704 22129 R$ 50.000,00

47 – ASSESSORIA DE CONFORMIDAD E 
PROCESSUAL

1 - ASSESSORIA DE CONFORMIDADE 
PROCESSUAL 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST. 3.3.9.0.39 1500 22153 R$ 20.000,00

47 – ASSESSORIA DE CONFORMIDAD E 
PROCESSUAL

1 - ASSESSORIA DE CONFORMIDADE 
PROCESSUAL 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST. 4.4.9.0.52 1704 22155 R$ 50.000,00

47 – ASSESSORIA DE CONFORMIDAD E 
PROCESSUAL

1 - ASSESSORIA DE CONFORMIDADE 
PROCESSUAL 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 1500 22154 R$ 30.000,00

47 – ASSESSORIA DE CONFORMIDAD E 
PROCESSUAL

1 - ASSESSORIA DE CONFORMIDADE 
PROCESSUAL 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. 

DAS ATIV. ADMINIST. 3.3.9.0.39 1704 22152 R$ 400.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 3.500.000,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, serão compensados 
por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor Anulado

Órgão Unidade Código Título

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO MUNICÍ-
PIO

1 - ENCARGOS FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.1.93 1500 18891 R$ 100.000,00

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO MUNICÍ-
PIO

1 - ENCARGOS FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.5.9.1.65 1704 21587 R$3.400.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 3.500.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal


